
 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

RETIFICAÇÃO 02 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

OBJETO:  Chamamento público Permissão remunerada de uso de 06 (seis) espaços públicos 

(salas) na Praça de Alimentação do Largo Irmãos Vetter e 02 (duas) salas destinadas à instalação 

de loja de gêneros alimentícios no Parque Municipal da Integração Arno Kunz.     

     

    A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna público aos interessados que fica retificado o 

presente Edital, nos termos que seguem: 

1)  Altera-se a redação do preâmbulo do edital, referente ao prazo para entrega dos envelopes: 

 

leia-se:  

 

O MUNICIPIO DE CAMPO BOM , por intermédio do Prefeito Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município de Campo Bom, e nos termos legislação 

aplicável, especialmente o disposto na Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.666/1993,  torna 

público, para conhecimento dos interessados, que a partir das 13h30min do dia 19 de maio de 2023, 

na sede da Prefeitura Municipal de Campo Bom(RS), sito a Avenida Independência, n.º 800, serão 

recebidos documentos para CREDENCIAMENTO de pessoas físicas ou jurídicas, para Concessão 

remunerada de uso de espaços públicos. Os interessados poderão apresentar seus documentos para 

credenciamento a qualquer momento, até o dia 29/12/2023 às 13h30min.        

 

2)  Altera-se a redação do item 3.2 do edital:            

leia-se:                    
                                                                                                                                                                                                                                                                                       
3.2. O prazo para o recebimento dos envelopes das empresas interessadas no credenciamento 

será até o dia 29/12/2023, às 13h30min.  

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 

Campo Bom, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

Luciano Libório Baptista Orsi 
Prefeito Municipal 


